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1 PreTeitura Municipal aa Vitoria e Santo Antao 
GABINETE DO PREFEITO 

L E I NQ 2.371 

Denomina artéria e dá outras pro 

vidências. 

O PREFEITO DO MtJIIICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO AI1TXO. 

Paço saber que a Cnara Municipal de Vereadores apro 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art • 12 - Fica denominada de Rua DR. NESTOR JOSÉ DE ' 

OLIVEIRA FREITAS, a lLI Transversal que corta as ruas Desembarga-' 

dor Pedro Beltrao, Eugênio Cunha, Jornalista José Miranda, Brasi-

liano de Queiroz, com t&rmino na rua Manoel Borba, localizada na 

Vila Social Contra Mocambo, nesta cidade. 

Art. 22 - Pica o Ohefe do Poder Executivo autorizado' 

a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

bUcaço. 

Art. 42 - Revogam-se asdisposiç6es em contr&rio. 

Vitoria de Santo 
	

20 de novembro de 1991. 

-Prefeito- 


